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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 150/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1.º - Tornar sem efeito o Decreto 144/2025, publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 2.691, pag. 1, em 02 de julho de 2025. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 788/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Vertical ao(a) servidor(a) LIDIANE BARBOSA MOCHIUTI, matrícula 13.738, Professor(a) da Educação Infantil, do Nível III, 
Classe A, para Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para fins de regularização funcional, com efeitos a partir de 

05/07/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3981, de 09/06/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 789/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011,  

R E S O L V E: 

Conceder, à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para fins de regularização funcional, adicional por tempo de serviço, referente ao seguinte quinquênio  aquisitivo, conforme 
abaixo especificado, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3981 de 09/06/2025: 

Mat.  Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período Aquisitivo A Partir de 

Percentual 

 

13.738 

Lidiane Barbosa 
Mochiuti 

 

Professor(a) da Educação Infantil Nível 
III/Classe B 

03/07/2017 

 a 

04/07/2024 

5% 

05/07/2024 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 790/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito as Portarias nº 771, de 01/07/2025 e 772, de 01/07/2025, publicadas no Diário Oficial do Município Edição nº 2.691, pag. 2, em 

02 de julho de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 791/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, KEVERSON SANTANA CARDOSO, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Desporto Profissional, Símbolo DGA-
09, lotado(a) na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com validade a partir de 01 de julho de 2025, em conformidade com a CI n° 
096/2025/GAB/SEMEL de 01 de julho de 2025. 

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 792/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar a partir de 15 de abril de 2025, a Portaria n° 332/2025, que cedeu o(a) servidor(a), CELIO DOS SANTOS FRANCISCO, matrícula 354, 

para a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, com ônus para a origem, em conformidade com a CI n° 131/2025/NPCRH/SEMED de 01/07/2025. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 793/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 57 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 675/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Conceder, Abono de Permanência ao(a) servidor(a), PEDRO CONCEIÇÃO, matrícula 140, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe H, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, equivalente ao valor da contribuição previdenciária até completar as exigências 

para aposentadoria compulsória, com validade a contar de 1º de maio de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo n°  1.967/2025, 
de 11/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência de Prazo do Contrato Administrativo n° 069/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para reforma e ampliação do laboratório do Município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 132/2024 a contar de 04/07/2025 e término em 03/07/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 03 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - Rep. Sandro José Bortoloto. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n° 123/2024, cujo o objeto é 

reparo e manutenção predial do Centro de Vetores no Município de Aquidauana-MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 123/2024 a contar de 05/07/2025 e término em 04/07/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 03 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Rep. Loya M. A. Majid Beirat. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PAULO ANTONIO BASSO EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 116/2023, cujo 

objeto é a Contratação de empresa para locação de 02 (dois) caminhões equipados com coletor compactador de lixo, incluindo motorista. 

Fica Prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 07/07/2025 e término em 06/07/2026 do Contrato Administrativo nº 
116/2023. 

O presente termo aditivo tem por objeto o Reajuste de valor conforme correção pelo IGPM-FGV do período de 01/07/2024 a 01/06/2025 com 
percentual de 4,386620% ficando reservado o valor para a consecução do Termo Aditivo de R$ 426.478,68 (quatrocentos e vinte e seis mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 1.234.035,60 (Um milhão, duzentos e trinta e quatro mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 
Contratada: PAULO ANTÔNIO BASSO EIRELI – Rep. Paulo Antônio Basso. 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: 3F LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e do Valor do Contrato Administrativo n. º 114/2023, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença software OrçaFacil, destinado ao planejamento de obras e 
serviços de engenharia em plataforma on-line. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 114/2023 a contar de 07/07/2025 e término em 06/07/2026. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1998,00 (Um Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 5.994,00 (Cinco Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 04 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - MAURO LUIZ BATISTA. 
Contratada: 3F LTDA - Rep. Ronelle Rodrigues Santa Ana. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023 

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO   

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Secretaria de Administração, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar o 

erro material que pode ser observado no processo físico do termo aditivo 02 ao contrato administrativo nº 114/2023, sendo ass im necessária a 
presente retificação da seguinte forma: 

Em quaisquer lugares do Termo aditivo onde se lê: 

“1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023” 

Leia se:  

“2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023” 

As demais disposições ficam inalteradas.  
Aquidauana/MS, 07 de julho de 2025 

_________________________ 

Paula de Sousa Polini 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº119/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: MG ALARMES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Prazo de Vigência e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo n° 

102/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento de segurança eletrônico, em préd ios públicos da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

Prorrogação do prazo de vigência que trata a Cláusula Décima do Contrato Administrativo nº 102/2021, ficando a vigência do contrato em 

13/07/2025 até a data de 12/07/2026. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 198.180,00 (cento e noventa e oito mil e cento e oitenta 
reais). 

O valor Global do presente contrato passa a ser R$ 952.020,00 (Novecentos e Cinquenta e Dois Mil e Vinte Reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: MG ALARMES LTDA – Rep. Emerson Mendes Moreira. 
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HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 382/2025 

DATA DO DISTRATO: 25.06.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): DAVID DE OLIVEIRA GREFF 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E DAVID DE OLIVEIRA GREFF 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.432/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 CONTRATADO(A): ANDRÉ DE ANDRADE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE JUNHO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.640,66 (OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 367,68 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JUNHO/2025, 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E ANDRÉ DE ANDRADE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.433/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 CONTRATADO(A): LORENZO DUARTE CANAVARROS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE JUNHO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.640,66 (OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 367,68 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JUNHO/2025, 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E LORENZO DUARTE CANAVARROS 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.434/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

CONTRATADO(A): DARLEI PEREIRA GONÇALVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE JUNHO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 8.640,66 (OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 367,68 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JUNHO/2025, 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E DARLEI PEREIRA GONÇALVES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.435/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): NIVALDO DA COSTA SOBRINHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE MÁQUINAS I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025.2 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.042,72 (DOZE MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.007,12 (DOIS MIL, SETE REAIS E TRINTA  E DOZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E NIVALDO DA COSTA SOBRINHO 
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CONVOCAÇÃO 

 

NÚMERO DATA 

03 02/06/2025 

 

A Presidente do Conselho Fiscal do Sindicato dos Servidores Públicos da Prefeitura e Câmara de Aquidauana – SINPRECAM, Senhora 
Terezinha Vilazante, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Redação do Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura e Câmara de 

Aquidauana – de abril de 2023 - e Regimento Interno do Conselho Fiscal do SINPRECAM – de junho 2024 -  CONVOCA os CONSELHEIROS 
para realização da REUNIÃO ORDINÁRIA DO TRIMESTRE DE ABRIL, MAIO E JUNHO/2025, no dia 04/07/2025, às 14:00H, na Sede do 
Sindicato dos Servidores Públicos da Prefeitura e Câmara de Aquidauana – SINPRECAM, sito à Rua Oscar Trindade de Barros, 285, Bairro da 

Serraria, com a seguinte pauta: 

- análise dos documentos financeiros de receitas e despesas (competências de abril a junho/2025); 

- demais assuntos de interesse, deste Conselho. 

SALA DE TRABALHO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – SINPRECAM 

 

 

 

TEREZINHA VILAZANTE 

Presidente do Conselho Fiscal 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV N. º 376/2025 

Aposentadoria Voluntária - Professor - Art. 65, § 1º da Lei Complementar nº 111/2023 [Pedágio - Integral] 

  Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Professor - Art. 65, § 1º da Lei Complementar nº 

111/2023 [Pedágio - Integral], em favor do servidor ADEMIR CARVALHO MARCELINO. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de julho de 2025 de Aposentadoria Voluntária - Professor - Art. 65, § 1º da Lei Complementar nº 111/2023 

[Pedágio - Integral]  o servidor ADEMIR CARVALHO MARCELINO, portador do CPF 489.771.791-49, Efetivo, no cargo de Professor 6ºao9º, 
Classe G, Nível II, referência 90, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 341, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos 
termos do Artigo 20, Incisos I, II, III, IV, § 1˚, § 2º, Incisos I, § 3˚, inciso I da Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019 c/c 

Artigo 65, incisos I, II, III e IV, §§ 1º e 2º, inciso I, § 3º, inciso I da Lei Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 2023, conforme os 
documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado 
sob o número 008/2025, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária – Professor - Art. 65, § 1º da Lei Complementar nº 111/2023 [Pedágio - Integral] será com 
proventos integrais e paridade, por se tratar de segurado que ingressou em 11/01/1994, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado 
expressamente não ter feito a opção de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de junho de 2025. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 
Certificação: TOTUM 
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